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CoNTRATO N" 039t2022

CoNTRATO N" 039t2022, QUE ENTRE Sr
CELEBRAM A PREFEITURA MT]NICIPAL
DE BOQUIM E A EMPRESA BSP
SEGURANÇA PRIVADA LTDA, PARA OS
FINS QUE SE ESPECIFICA.

O MT NICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jtrídica de Direito Público, com endereço a
Praça Jose Maria de Paiva Mello, n' 26 Boquim/SH, CNPJ n' 13.097.068/0001-82, doravante denominado
CONTRATÀNITE, neste ato representado por ERALDO DE ANDRÀDE SAÀ[TOS, neste ato denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa BSP SEGURANÇA PRMDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o
n" 13.009.551/0001-68, estabelecida na Avenida Coletora, n' 875, Conjunto Albano Franco, Nossa Seúora do
Socorro/SE, neste ato representada por VALDERI Z BARBOSA, portador da carteira de identidade n' l03l179
SSP/SE e do CPF n" 588.513.565-72, doravante denominada CONTR-ATAI)A, resolvem celebrar o presente
Contrato, decorrente de licitação na modalidiide ,le PREGÃO Uf,nfRÔntCO, para Registro de Preços,

conforme descrito no Edital e seus Anexos, que se Í,r3er'á pela Lei n." 8.666/93, de 2l de junho de 1993, pela Lei
no. 10.520, de l7 de jrrlho de 2002 e pelo Decreto n". 0[t7, de 0l de março de 2010, mediante as condições expressas

nas cláusulas seguintes.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I . I O objeto deste Contrato é a prestação dc serv iços rlc locação de estruhra para o evento gospel adiado referente

ao Aniversário da Cidade e abertura dos Festejos Jurinos 2022 que ocorrerá nos dias 27 e 28 de maio de 2022,

com o intuito de atender a demanda da Secretaria M,-rnic,ipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 O valor atribuído individuaimente pela aquisiç:ão obieto da presente contratação será o seguinte:

Seguranças desarmados

devidarnente crcJcnciados
pela Policia Fcderal,

Portaria no 3.213/2012

DG/DPF, unir-onnizados,

inclttso no 1r-li,ir tr-r.iisporte

e xlilri, 'r i, 'rr . com

identiftcaç:rr; .,isivel,

Tcmpo cc "t'16 , r' A
emprcsa Ccr'crá

disponibilizar uma

base móvcl Íraie ârrcic da

sua equi;,: rjr:r',,i:rtrente

IDEN',I IFI(-,/li) rr.

VALOR TOTAL RS i8.49ó,00(dezoito mil qr,irl.r;intns e noventa e seis reais)

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DÀ VrNCUí..i{;Ã.i} ÀO EDITÂL E A PROPOSTA

3.1 Vincula-se a este Contrar"o o Edital de Prcaâc, Elerrônictr n' 04/2022 - PMB, seus

de Preços.

4- CLÁUSULA QUARTA. DA VIGÊNCIÂ

\l
Segurarrças desarmados

rievidarrrente credenciaJos
pela Policia Irederal,

Portaria n'' 3.233t2012

DG,DPF, uniÍormizados,

inciuso no prcço traÍrsporte

o alimcnteçào, com

identificaÇão vrsivel,

Tempo dc "08 hs" A
empresa dcveti
dispcnibilizar uma

base móvel para apoio da

sua equipc devidamcnte

IDENTIFICADA.

55 DI 64,00 289,00 18.496,00

Iiot:e; 3ó45-1919.

e a Ata de Registro

Praça Dr. José Nlaria de f'aiva l\Ielo, Centro. Boquirn/SE.
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4.1 Este instrumento produz efeitos até o total cumprimento das obrigações pelas partes, mesmo após o término
da vigência da Ata de Registro de Preços coÍrespondente, observado o disposto no art. 57 da Lei 8.666/93, porém
não ultrapassando o exercício financeiro

5.0: DAS OBRTGAÇÔES DO PROPONENTE

5.1. São obrigações do detentor do preço registrado. além das demais prevista nesta Ata e nos Anexos que integram
e complementam o Edital relativo ao Pregão Eletrônico n." 04/2022:

5.1.1 - Executar a Prestação de Serviços para a Prefeitura Municipal de Boqüm, desde que formalizada a
contratação, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I do Edital, que fazem parte deste instrumento,
responsabilizando-se por eventuais prejuízos deconentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição
aqui estabelecida;

5.1 .2 - Após a conffatação, comunicar antecipactamente a data e horáio da entrega, não sendo aceito a Prestação
que estiver em desacordo com as especificações constantes cleste instrumento nem quaisquer pleitos de

faturamento extraordinários sob o pretexto de perÍ'eito f,rncionamento e conclusão do objeto contratado;

5.1.3 - Prestar os esclarecimentos que forem soliçitadcs pela Prefeitura Municipal de Boquim, cujas reclamações
se obriga a atender prontamento, bem como dar ciênciii à Secretaria de Administração e Finanças, imediatamente

e por escrito, de qualquer anormalidade que veriticar quando da execução da Ata de Registro de Preços;

5.1.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização ria Prcfeitura Municipal de Boquim, no tocante a Prestação dos

Serviços de Locação, conforme contrato de Prestação dos Serviços, assim como ao cumprimento das obrigações
preüstas nesta Ata;

5.1.5 - Prover todos os meios necessários à garantia da Prestação dos Serviços, inclusive considerados os casos de
greve ou paralisação de qualquer natureza, observado c. contrato da Prestação de Serviços;

5.1.6 - A falta da Prestação dos Serviços cujo sen,içcrs incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser

alegado como motivo de força maior para o atÍaso, má execução ou inexecução do contrato de fornecimento e não

a eximirá das penalidades a que está sujeita pc'lc nãc cir-'nprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;

5.1.7 - Possibilitar à Prefeitura Municipal de lloquim, através das Secretarias solicitantes, efetuarvistoria nas

instalações do fomecedor, a fim de verificar as condiÇõcs para o atenclimento do objeto registrado;

5.1.8 - Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal de Boquim qualquer alteração ocorrida no endereço,
conta bancária e outrosjulgados rrecessários parr rr lec:bimento de correspondência;

5.1.9 - Respeitar efazer cumprir a legislação de s*gurança e saúde no trabalho, previstas nas nonnas reguladoras
e pertinentes;

5. I . l0 - Fiscalizar o perfeito curnprimento da Prcs'"aÇão Cos Serviços a que se obrigou, cabendoJhe, integralmente,

os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á indeperdente da que será exercida pelas Secretarias solicitantes;

5l.ll - Indenizar terceiros eiou a Frefeitura M,.iniciP;i de Boquim mesmo em caso de ausência ou omissão de

fiscalização de sua parte. por quaisquer danos ou çrrejuízos causados, devendo o fomecedor adotar todas as medidas
preventivas. com fiel observâucia as exigências das ariroridades sornpetentes e as disposições legais ügentes;

5.1.12 - Substituir e/ou reparar os materiais, imediatamente, sujeitando-se às penalidades cabíveis, observado o

contrato de fomecimento;

5.1.13 - Manter seus empregados, quando nas depcn<iências dos órgàos participantes.

.,,.1.

r

\-/

\,/

com crachá subscrito pela detentora do preço ,.'ss',,'r4d6 cr>ntratada, no qual constará, no mí
e o nome completo do empregado;

5. I . 14 - Arcar com as despesas para a entrega do objcto no local indicado, após a

social

Praça Dr. José Maria de Palva Melo, Centro. Boquim/SE.
1: onc: ('ll) .i645-1919.
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5.1 .15 - Após contratação, aceitar naÍi mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, de até 25oÁ (vinte e cinco por cento) clo vaior inicialmente contratado, servindo como base de cálculo
para as alterações os preços unitários constantes na ptccosta vencedora;

5. I . l6 - Manter, durante toda vigência da Ata, tooas es condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n.o 8.666/1993,
que será observado, quando dos pagamentos à detentura do preço registrado;

5.1.18 - Solicitar à Prefeitura Municipal de Boquirn, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos
quejulgar necessário, que possam vir a comprorrcter 3 execução do obieto contrafual;

6. DAS RESPONSABILIDADES DO PROPOI{EI\,JTE
São responsabilidades do Proponente Detentor do Preçr, Registrado:

6.1 - Todo e qualquer dano que causar à Prefeitura Municipal de Boquim ou a terceiros, ainda que culposo
praticado por seus prepostos, empregado ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalização ou acompanhamento Ca Prefeitura Mrrnicipal de Boquim;

6.2 - Qualquer tipo de autuação ou ação que vcnha a :;ofrer em decorência do fornecimento em questão, bem
como pelos contratos de trabelhc de seus empr:':ad.;l;, mesmos nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo a Prefeiruia lvl'anicipal de Boquinr ,ie qualquer solidariedade ou responsabilidade;

6.3 - Por quaisquer multas. indenizações ou <1t:srrs3:r irnpostas à Contratada pela autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de rt:g,rl*mento a ser observado na execução do contrato, desde que

devidas e pagas, as quais serão reerrrbolsadas à Prefeitura Municipal de Boquim, que ficará, de pleno direito,
autonzada a descontar, de qualquerpagamento ricvitio à detentora do preçc registrado, o valor correspondente;

6.4 - Providenciar para que todos os seus emplcgini,:s ou cooperados rnanteúam disciplina na execução dos

serviços, promoveodo substituicão, no prazr;t rnáxim,r de 12 (doze) horas, após a notificação, de qualquer
empregado ou cooperado considerado com conduta inirgular e inconveniente pela Administração;

Parágrafo Primeiro - A DETENTORA DO PRE[-'O REGiSTRADO autoriza a Prefeitura Municipal de Boquim
a descontar o valor corresoondente aos referitios daros ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos
pagamentos que lhe forem devidos, ou da garantia i'ontratual, inrjependentemente de qualquer procedimento
judicial, assegurada a previa defesa;

Parágrafo Segundo -- A ansência ou omissão <la lisL:alização da Preleitura Municipal de Boquim não eximirá a
DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das'espcnsabilidades previstas nesüa Ata.

7. Compete ao a PREFEITLTRA \IUNICIPAI- D:l IIOQUIM:

7.1 Na vigência da Ata de Re-eisro de Preços. crr:Írn:'i)mete-se o Orgão Gestor gerenciar o objeto nos teÍrnos
abaixo.

Ressalte-se que a fiscalização e;icrcida pela CONfR'\TANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e perfeita exccnçãro do cbjeto contratual.

a) Prestar informações c esclarecirnentos (rire verúam ser solicitados pela Empresa Prestadora dos
Serviçosl

b) Notificar, por escrito, à Empresa venctsdoi'â do RP quaisquer in'egularidades encontradas na execução
dos serviços, fixando prazo para sua corr.:ção:

c) Atestar a(s) Nota(s) Fiscai(is) apreseritadas pcia empresa, discriminando todo os

d) Efetuar os pagamentos devidos, nas condicões estabelecirlas, depois de
das obrigações assumidas;

\./

Praça Dr. José I\taria de Paiva Melo, Ccntro. Boquim/SE.
irone: í79) 3645-1919.
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e) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle da execução dos
serviços, que serão realizados por um t'epresentante (hscal de execução), designado pela Autoridade
competente, nos termos do art.67 da Lei n' 8.666193;

0 Proceder a vistoria dos itens para vários Even'ug tais como Micareta, Festejos Juninos, Festa da Laranja,
desfile civico, dentre outros, deste Municír'io vetando a utilização daqueles que estejam em desacordo
com os padrões estipulados.

8. CLÁUSULA OITÂVA - DA ENTREGA T, I-}Ú ÍiOCEBIMENTO

8.1. Os serviços objetos desta licitação poderão ser ie:,:bidos:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior vt:niícação da conformidade de acordo com as especificações;

b) Definitivamente, mediante termo circurrstanciado, após vistoria e verificação que comprove a
adequação do objeto aos teÍrnos do Edital, ,-;h:.,:wado o disposto no Art. 69 da Lei n" 8.666193

8.2. A empresa detentora do Registro de Preços íicarri obrigada a substituir, imediatamente, os itens da licitação
que vierem a ser recusados por outros que atendarn às; .rxigências do edital.

8.3. A empresa ficará obrigada a substituir os it:ns rejeitados, no prazo máximo de 06 (seis) horas,
independentemente da aplicação das penalidades cabi','eis, sem ônus para a Secretaria Gestoral

PARÁGRAFO ÚNICO - Em conformidade com cs,lrtigos 73 e75 da Lei n" 8.666193, o objeto do presente
Contrato será recebido pelo setor competente da COI{I'RATA}ITE, no(s) seguinte(s) local(isParque citrícola nos

dias27 e 28 de maio de 2022.

9. DA EXECUÇÃO, DA FISCALTZAç^O E DO GERENCIAMENTO DO OBJETO

9.1. A Prestação dos Serviços registrado será efctua,jri através da emissão de Contrato, emitido pela Secretaria
Gestora do Registro de Preços; O prazo de execr,rção Cos serviços, após tbrmalizada a solicitação não deverá ser
superior a 48 (quarenta e oito) horas, e as obrigaçô;s assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes,
de acordo com as condições avençadas e as normas leg:i;s pertinentes, respondendo cada uma pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

9.2. O documento de que trata o subitem anteri()r lirá caratsr convocatório e será emitido em 03 (três) vias, denúo
do prazo máximo de 05 (cinco) dias a contal da data de convocação para assinatura. As vias serão distribuídas
entre o licitante de preço regiskado, a Secretaria Gcstora do Registro de Preços e a Comissão Permanente de

Licitação, para arquivo nos Antos do Processo l.icitató'io correspondente.

9.3. A empresa detentora do Registro de Preços Íicara obrigada a responsabilizar-se com as despesas referentes a:

a) Transporte, instalação, operaçãri, rnontagem e desrnontagem dos equipamentos, obrigações
trabalhistas e previdenciárias e emissãu de.tRT para os itens que foram exigidos no edital.

9.4. Os prazos. a forma de enirega. de recebirnento, cle llceite e as demais condições de execução do objeto serão
definidos na Ordem de Serviço e neste Edital e seus an!'xos.

9.5. Não será aceita a prestação de serviço cujo rrãr- r,:i:lia sido autorizado ou que, por qualquer motivo, não esteja
de acordo com os termos e condiçôes estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

9.6. No caso de desconformidades :ra prestação do s, :'v;çr:,, local de enirega, aceite e beneficiário do
Registro de Preços deverá sanaÍ a irregularidade cleniro clo prazo que for
prazo de 05 (cinco) d.ias úteis <1o recebimento cli. no,.iÍi*ação, cabendo ao
da questão.

recurso, noou
a solução definitiva

Praça Dr..Iosé Nlari:r dc Paiva llÍelo, Centro. Boquim/SE.
iio.rr. i7',.1 J645-1919.
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9.7 - Executado o objeto contratual, será ele recebido crn conformidade com as disposições contidas nos arts. 73 a
'76, daLei 8.666/93. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer rejeitará, no todo ou em
parte, a execução do objeto em desacordo coÍn as condições estabelecidas neste Termo de Referência e no
Instrumento Contrafual.

9.8 - A execução do objeto será fiscalizada e geri:ncr;itia por representante da CONTRATANTE, especialmente
designado para esse fim, a ser oportunamente inrii;rCo pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte eLazer ou por servidor indicado peia Secretaria que posteriormente contratar o objeto registrado.

9.9 - A Secretaria Municipal de Educação, Crrltura, Esporte e l,azer registrará todas as ocorrências
relacionadas com a exeoução do objeto, devendo airtla:

a) Atestar as notas fiscais correspondentes à exor;ução do objeto contratual;

b) Solicitar à CONTRATAI)A e seus plcpri::j1írs. ternpestivalrlente. todas as providências necessárias para a
boa execuçào do objeto contratual;

c) Emitir oarecerc's ern todcs os ato-q da é^drnini.ir'ação relativcs à execução do objeto e, em especial, na
aplicação das sanções estabelecidas;

d) Determinar o que for necessáric à regular:izaç:io de faltas verificadas;

e) Sustar os pagamentos das faturas, no cas. Ce rlobsen'ância pela CONTRATADA de qualquer
descumprimento do Termo contratual ;

0 Registrar as ocorrências havidas, firmado _:untamente com o preposto da CONTRATADA;

9.10 - A fiscalização exercida pela CONTRATAN'IE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da
CONTRATADA pela completa e perfeita erecuçãc rlo objeto contratual.

9.11 No caso de adesão à Ata de Registro ele l)reços llor outras institr-rições Interessadas, a contratação com o
fornecedor registrado, após indrcação pelo órgào geriitciador do Registro de Preços, será formalizada pelo órgão
Interessado por intermédio de Instrumento Contiaflial ou outro dispositivo similar nos termos do art. 62 daLei
8.666t93.

10. DO PAGAI\TENTO:

10.1. O pagamento das obrigações relativas ao c.ilrtl"iiíí, deve obedecer c cumprir a ordem cronológica das datas

das respectivas exigências, a teor do que dispõc o ar[ 'llo 
§ 2o, inciso iII, da Lei n" 4.32011964, art. 5o e 7o, § 2",

inciso III, da Lei no 8.666193"

10.2. Caberá a Secretaria Municipal de Eclucação atcster as notas f,rscais correspondentes à execução do objeto
contratual;

10.2.1. Havendo atraso de pagamento. a palcela atrasada será atualizada segundo a variação do INPC,
desde a data final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, não serão

computados os atrasos atribuíveis à contratada e os tt'r'on'entes da nãa apro.raçf,.s dos documentos de quitação ou
ainda da não aceitação do material;

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscai. i; l)roponente deverá comprovar, no ato do pagamento, a sua
regularidade corn o FGTS, Ii.{SS, Llnião, Estado. }'{'-rtir:ipit'r e CertiCão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
apresentando cópias das respectivas certidões.

10.3. De açordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado rle Sergipe, aquele que participar de licitação
neste Estado e que adquirir mercadorias de outras uiiidades da federação, recolherá imposto correspondente à

diferença entre a alíquota interna e a interesteL:1';ri.

10.4. Será retida uma taxa de Ílscalização dos eontretos referente a ou serviços
com a alíquota de l,Soh (um e meio por cenfo) aos contratos, r,atror fonte sobre os

pagamentos a partir do primeiro mês de crecur:ã.' ct:nforme art. I66 da

Praça Dr. Joró l\íariu d.: Prive Melo, Ccotro.
F'onc: {r9) 3645-1919.
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f 0.5. A taxa não incide quando o valor mensal é inÍerior ao salário mínimo.

10.6. A taxa será calculada em função do valor do ci;rrtrato mensaVfatura.

10.7. Do valor global contratado para a presúação d+s seruiços rerão retidos os impostos devidos de acordo
comas legislações vigentes e o enquadramento rontÍ,lril da empresa vencedora do certame.

r0 - cLÁusuLA DECTMA - Do vALoR E D,{ r}orAÇÃo oRÇAMENTÁRrA

l0.l Atribui-se o presente Contrato o valor global cle R$ 18.496,00(dezoito mil quatrocentos e noventa e seis

reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rstão inclusas Íro irair.r acirna todas as despesas necessárias, tais como: mão-de-
obra, tributcs, emolumentos. despesas indireÍas. criêr.e.i sociais olr quaisquer outros gastos não especificados,
necessários ao perfeito cumprimento das obrigações cr,,nstantes neste contato;

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os recursos serío alccatlos neste exercício, à conta da CONTRATANTE, na
seguinte classificação orcamentária:

2C',: 1l

\./

PARÁGRAFO TERCEIRO .- O empenho de dctações orçamentárias suplementares até o limite do valor
corrigido do Contrato não cal'acterizam sua alteraçã«r. r.odendo ser registrados por simples apostila, dispensando a

celebração de aditamento, ccrlsoârit€ facukiadc insella ro art. 65, § 8'daLei n'8.666/93.

11. CLÁUSUI,A DÉCIMA P;I}:\,TEIRÂ - DT]I:I i'i' É:SCIMO§ E SUPRESSÕES

ll.1 A CONTR"ATADÀ obriga-sc a aceitar os r.cii;scirros ou supressões Co objeto deste Contrato que se frzerem
necessários, até o limite facultado pela regra do Prirágri:.t-o 1', artigo 65 da Lei n'8.666193 e alterações posteriores,
podendo a supressão exced.)i' tal limite, desde qr;s rcsultante de acordo entre os celebrantes, nos termos do
Parágrafo 2o, Inciso II <1o mcsrrro lrrtigo, confonre r<:dacão introduzida pela Lei n' 9.648/98.

12 - CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DAS PEhiTI,IDADES

12. I Pela inexecuÇão total ou pt.rcial deste Cc'rtritt,to. a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à CONT'RÂTÂDA as segriintes sançôes ::oÍi!-ii.,lo a gravidade dafalta cometida:

I - advertência escrita: quanclo se trataÍ de in[racàc ie.,'e. a juizo da fiscalização, no caso de descumprimento das

obrigações e responsabilidades assumidas nest.' J-':LiÍato ou, ainda.- no caso de outras ocorrências que possam
acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desd,l .]rxe nà,r caiba a aplicação de sanção mais grave;

II - multas:

a) 0,03% (trê.s centésimos por ,:lnlo) por dia solric: , valor dos rnateriais de construção, hidráulico, elétrico,
segurança e equipamentos cgm atraso, deconidos -iC ttrinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir
pela continuiciade da rnulta o,r pela rescisão, cnl ra;zâi, ia inexecução total.

b) 0106% (seis centésiruoÍi piú,:rt;ut) por úia.sc,l , rl .llor global riester contrato, para ocorrências de atrasos em
qualquer outro prazo previstc, neste instrumento, nãc abrangido pelas ciemais alíneas.

c) 5% (cinco por cento) por dia sobre o vaicl ios :nateriais de constntção, segurança e

equipamentos questiixr.rdo, p.:lo iião cumprintcriir. rl:' r.i,raisquer corrdições de

Fraça Dr. José l\Iari:. Lr.': r'rrvt l\Ielo, Centro. lloqraim/SE.
i:one: ( l§) 3645-1919.

1 104 13.392.0004 3390390000 150000

no contrato.



.' ,!:,,,

, 001 s27

\-/

\./

ESTADO DE SERGIPE
PREFEII'URA NIUNICIPAL DE BOQUIM

d) 5 % (cinco por cento) sabre o valor global atuaiizedo do contratc, pela não manutenção das condições de
habilitação e qualificação exigidas no instmmento convocatório.

e) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do conú"ato., lriis hipóteses de recusa na assinatrua do contrato, rescisão
contratual por inexecução do contrato - caracterizando-.e quando houver reiterado descumprimento de obrigações
contratuais -, entrega inferior a 50%o (cinqienta prir cerr'ro) do contratado, atraso superior ao prazo limite de trinta
dias, estabelecido na alinea"a", ou os serviços for.-r.l prt:stados fora das especificações constantes do Termo de
Referência e da proposta da CONTRATADA.

III - suspensão temporária de participar ern licitaçàc e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou cctntrirlar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos que deterrninararn sua punição ou até que srja 'r'omovida a sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida serrpre rrc-' o contratarlo ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção apiit:aiii: com base no inciso anterior.

PARÁGRAF'O PRIMEIRO - Quern conv'lca jl r':r:rlro do prazr: de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documontação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará imperiido d.: licitar e contratar com a Administração Pública e, será
descredenciado nos sistemas de cadastramento de fbrnecedores a que se refsre o aÍ. l4 do Decreto Municipal que

regulamenta esta modalidade de iicitação, pelo prazr-r n,: até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no
edital e no contrato e das demais cominações leg;r,s.

PARÁGRAFO SEGUI{DíJ - O valor correspor-,;lorrtr: : qualquer multa apiicada à CONTRATADA, garantida a
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com o parágrafo
quarto desta Cláusula, ou ainda. a critério da CCN IRATANTE, via DAM - Documento de Arrecadação
Municipal, informan<lo e IIG xxxxxxx, a GISI-I..O: xxxxxxxx; o CÓOIGO: xxxxxx e o CNPJ da
CONTRATADA, ern ató l0 (dez,\ dias após o rçc:r.'hinrerrto da notificação, ficando a CONTRATADA obrigada
a compro\rar o recolhinrentc-, mediante a apreseríxçãc da cópia da. rcí-enda guia. O formulário DAM poderá ser
obtido nc Setor Ce Arreoadação tla PI\4B, situada ii Praça Dr. José Maria de Paiva Mello. centro - BoquimiSE.

PARÁGRAFO TRRCEIRO --Decorrido o üra1.) rir' i0 14"r; dias para o recolhimento da multa, o débito será
acrescido de 1% (um por cento) dc mora por mês./1ir.rção, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do
débito, limitado o pagan'lento com atraso em até ofi (;esseuta) dias após a data da notificação, e, após este prazo,
o débito será cobrado judiciairrrente.

PARÁGRAFO QIIARTO - No «:aso de a CON'f Il.{'t {DA ser credora de valor suficiente, a CONTRATANTE
poderá proceder ao rlescontr-r cla rnuita devida nii !.1rr!Jíi'i;ãc do créciite.

pmÁCRanO QUINT'O - Se a multa aplicaca fcr sirperior ao valor dos pagamentos eventualmente devidos,
responderá a CONTRATADA pela sua diferenç:: pr-c'*ndo ser esta cobrada judicialmente.

PARÁGRAFO SEXTO - As; sanções previster- ro:; incisos I, III e IV desta Cláusula poderão ser aplicadas
juntamente com as do inciso II, facultada a defesa próvii' clo interessado, no respectivo processo, no prazo de cinco
diasúteis, nosteqnos Jo § 2"do artigo 87 tlaLeí ;1('rl f,fi(,/Ç1.

PARÁGRAFO SETIMO - A sanção estabelecioa no inciso IV clesta Ciáusula é de competência exclusiva do
Senhor Prefeito M,.rnicipal de Roquim, facultad,r a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10
(dez) dias da abertura r:le viste, podendo a reabilitaçã."r scr requerirla após 02 (dois) anos de sua aplicação. nos
termos do § 3'. Co artigo 87 da Lei n' 8.666/93.

PARÁGRAFO OITÂVG - As multas não tir:r çar'áter inCenizatório e não eximirá a

e danos junto àCONTRATÀDA de si:r aciotada jrrdicialmentr: 1r,;)a responsabilirlade civil
CONTRATANTE, decorrentes das infrações com*:jcl-rs.

Praça Dr. José Nlaria de Paiva Melo, Centro. Boquim/SE.
Irone: {7i}) 3645-1919.
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13. CLAUST]LA DECIMA TERCEIRÂ - DA R.E

13.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ense'ie s,-ra rescisão pela CONTRATANTE, com as consequências
previstas abaixo.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A rescisão collÍr:rlrrrrl llrrJerá ser:

I - determinada por ato unilatcral e escrito da CGF,TI{ÀTANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 Ca Lei n'8.666193.

II - amigável, por acordo entre as partes, meríiantc autorização escrita e funrlamentada da autoridade competente,
reduzida a termo no proccsso de licitação, Cesde que 1:a,a conveniência da CONTRATANTE.

III - judicial. nos termos da legislação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem rno'i'(): Í)'I'a rescisão do conhato os previstos no art. 78 da Lei no

8.666t93

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em caso de rescisrio rrlrr/ista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei n" 8.666193,
sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta, rer;sercida dos prejuízos regulamente comprovados, quando os
houver sofrido;

PARÁGRAFO QUARTO * A rescisão contratuai cir que trata o inciso I do aÍ. 79 açaneta as consequências
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da l-ei r:" ':i.5,',6/93.

14 - cLÁusuLA DECIMA QUÁRTA - DOS CASOS OMTSSOS

l4.l A execução deste conÍrírlo, b*m assim os caÍios' ,;,-ls 611isses, regulam-se pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito púbiico, aplicando-se-lhes, suplct'rvamente, os principios de teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado. na. forma do artigo 54 d:r I-ei n" 8.666/93.

t5 - cLÁusuLA DECIMA QTIINTA - D,A A.I\ÁLIiiE

l5.l A minuta do presente Contrato foi devidamente a,ralisada e aprovada pela Procuradoria Geral do Município,
conforme determina a legislação em vigor.

16 - CLÁTJSULA DECIMA SEXTA - DA PUEI,Í(] TCÃO

16.l A publicação resumida deste instrumento, na irnprensa Oficial, que é condição indispensável para sua

eficácia, será providr:nciada peia CONTRATÂI"ll'fl . ri o quinto dia útil do mês segünte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias a partir daqrc,ia data, nos terrnos do parágrafo único do art. 6l da Lei n'
8.666t93.

17. CLÁUST]LA DÉCIMA SETIMA - DO FORO

17.1 O Foro para clirimit questões relativas à pros,:i,re contratação será o foro da Comarca de Boquim/SE, com
prejuízo a qualquer outro, por mais privilegiado tlue s",,a.

E, por estarem assim justos e c<intratados, assinarr: o ii: i scnte instnimento em 03 (três) vias de igual teor e forma,
para todos os Íins previstos em direito, na presenÇâ das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo
assistiram e que tambérn o subsorevem.

Praça Dr. Josó Marí:i dr Paiva Melo, Centro. Boquim/SE.
lcne: í7!') 3645-1919.
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Boquim/SE, 05 de maio de 2022

Testemunhas

N,

SANTOS
CIPAL

COI(TRATANTE

VALrliiRI.Z BARBGSÁ.
BSP SEGI.]E]I..T.\' A PRIVÀDA I,TDA

( OXTIT{TADA

i:i ,;:@/ fu?. /Jç_ /)
,e': 0-95 «?4A. S6t -10

VALDEREZ Assinado de forma digital por
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Fraça Dr. José Maria dc lleiva Mclo, Cerrtro. Boquim/SE.
l'o ne 3645-1919.


